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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Segunda-feira, 13 de Dezembro de 2021.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 
DECRETO Nº 12.562  DE  10  DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a substituição e publica estrutura consolidada dos 
representantes do Conselho Municipal de Assistência Social de Nova 
Iguaçu – CMAS/NI”.   

  
 O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor. 
Decreta: 
Art. 1º - Ficam substituídos os seguintes membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Nova Iguaçu – CMAS/NI.  
 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 
Titular: Elaine Medeiros Fonseca da Silva   
Suplente: Débora Carlos de Araújo Silva  
 
Em Substituição: 
Titular: Victor Hugo Miranda da Silva  
Suplente: Sandro Paulo Vieira  
 
Art. 2º - Com mandato de 03 de março de 2021 a 03 de março de 2023, 
fica estruturado o Conselho Municipal de Assistência Social de Nova 
Iguaçu – CMAS/NI, conforme segue:  
 
Representantes Governamentais 
Secretaria Municipal de Governo- SEMUG 
Titular: Naira de Araújo Pereira 
Suplente: Francislaine Ermínia Fuzaro  
 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 
Titular: Elaine Medeiros Fonseca da Silva   
Suplente: Débora Carlos de Araújo Silva  
Titular: Aline Martins Gonçalves  
Suplente: Ilma Francisca Gomes  
Titular: Samantha da Silva Nazareth 
Suplente: Cileide Neves 
 
Titular: Michael Douglas Cordeiro Ferreira  
Suplente: Lilian Pinto do Nascimento Cezar 
 
Titular: Juliana Gomes da Silva  
Suplente: Taís Gonçalves Gomes de Almeida   
 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
Titular: Marilena Rocha de Souza Francisco  
Suplente: Tereza Cristina Almeida da Silva  
 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Titular: Maria de Fátima dos Santos Quintas de Barros  
Suplente: Sandra Regina Caldas Barreto 
  
Representantes Não Governamentais 
 
Representantes de Usuários ou Organização de Usuários da 
Assistência Social 
Titular: Jaqueline de Carvalho Silva Lopes de Amorim 
Suplente: Hugo Urias dos Santos Reis Sant’Anna 
 
Titular: Viviane Henriques  
Suplente: Aline Danilo Félix 
 
Entidades Prestadoras de Serviços e Organizações de Assistência 
Social 
Instituto Christiane Andrade - CHRISAN 

Titular: Carla Juliane de Lemos 
Suplente: Rogério do Nascimento Silva  
 
Centro de Direitos Humanos Diocese de Nova Iguaçu - CDH 
Titular: Pierre Pontes Gaudioso 
Suplente: Ana Célia Chagas Thomaz 
 
Associação União e Paz 
Titular: Eber Ferreira do Nascimento 
Suplente: Camila Cristina Bento 
 
Casa do Menor São Miguel Arcanjo 
Titular:  Sônia Cristina Barra da Cruz 
Suplente:  Flávia Canazar de Oliveira  
 
Representantes dos Trabalhadores do Setor da Área de Assistência 
Social  
 
Conselho Regional de Psicologia  
Titular: Eline da Silva Vieira  
Suplente: Rogéria Ferreira Ramos Attouguia Thompson 
 
Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Rio de Janeiro 
Titular: Caroline de Mendonça Araújo Rogério  
Suplente: Edmilson Soares Reis  
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições ao contrário.  

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito  
 

 
PORTARIA Nº 564  DE  10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,  
 
RESOLVE: 
 
Declarar a vacância do Cargo em Comissão de Diretora Adjunta do CIEP 
187 Municipalizado Benedito Laranjeiras, Símbolo DAS III, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, por motivo do óbito de Denise 
Fernandes da Silva, ocorrido em 27 de novembro de 2021.   
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito  

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 

 
SEMED 

 

 
 

PORTARIA SEMED Nº 162 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 
Considerando a Lei Municipal nº 4.808 de 06 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial de Nova Iguaçu de 07/12/2018, que institui o 
procedimento de concessão de adiantamento para o atendimento de 
despesas vinculadas às Unidades Escolares que integram a Rede 
Municipal de Ensino; 
 
Considerando o Decreto nº 12.524 de 04 de novembro de 2021, publicado 
no Diário Oficial de Nova Iguaçu de 05/11/2021, que regulamenta a Lei 
Municipal nº 4.808 de 06 de dezembro de 2018. 
 


